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EDITAL FUNCOC Nº 068/2024

1º Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que: 

I) Ficam multados os proprietários dos imóveis por não providenciarem o que segue:

a) realização ou comprovação dos serviços de limpeza, descumprindo o disposto nos artigos 8º e 

13 da Lei 5.082/2020, com prazo de 07 (sete) dias para apresentação de recurso:

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL
Nº DO

IMÓVEL
INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

BAIRRO
Nº DE

PROCESSO

Nº DE AUTO DE
INFRAÇÃO E

IMPOSIÇÃO DE
MULTA

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
540 07.169.010.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.417/2023 326/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
552 07.169.009.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.418/2023 328/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
564 07.169.008.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.419/2023 330/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
572 07.169.007.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.462/2023 332/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
580 07.169.006.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.463/2023 334/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
590 07.169.005.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.816/2023 336/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
602 07.169.004.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.821/2023 338/2024

H.O.E.I.S.L.
RUA SYLVIO ANTUNES DE

OLIVEIRA
614 07.169.003.00

JARDIM BELA
VISTA II

131.824/2023 340/2024

b) Realização ou comprovação dos serviços de construção de passeio público ou de fechamento 

do terreno em todo o seu alinhamento, descumprindo o disposto nos artigos 6º e 13 da Lei 

5.082/2020, com prazo de 07 (sete) dias para apresentação de recurso e 15 (quinze) dias para 

realização dos serviços, sujeito a penalidade em dobro:

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá – CEP 12505-300

Telefone:(12) 3128 -7700

E-mail: funcoc@guaratingueta.sp.gov.br
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                         DECRETO Nº 10.127, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
 

    Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional     
    Suplementar no Orçamento vigente. 
___________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei 
Municipal nº 5.641, de 08 de maio de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 170.517,00 (Cento e setenta mil, quinhentos e 
dezessete reais)  em favor da Secretaria abaixo discriminada, nas seguintes dotações do 
Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.303.0106.2545 – Assistência Farmacêutica 
   376 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 05 R$ 170.517,00 

 ( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                    R$ 170.517,00  
                                                                                                                      

Art. 2.º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da Portaria nº 3.385 de 19 de março de 2024, tendência do 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de  R$ 170.517,00 nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos 
treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria de Expediente 
 
 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840



6

ANO 63 Guaratinguetá, 14 de maio de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.916

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO

 
 

                           DECRETO Nº 10.128, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
 

    Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional     
    Suplementar no Orçamento vigente. 
___________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei 
Municipal nº 5.642, de 08 de maio de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito 
adicional suplementar no valor de  R$ 64.403,13 (Sessenta e quatro mil, quatrocentos e três 
reais e treze centavos)  em favor da Secretaria abaixo discriminada, nas seguintes dotações do 
Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   694 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 R$ 64.403,13 

 ( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                    R$ 64.403,13  
                                                                                                                     

Art. 2.º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da Resolução SS nº 55, de 19 de março de 2024, tendência 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 64.403,13 nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos 
treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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                           DECRETO Nº 10.129, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
 

    Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional     
    Suplementar no Orçamento vigente. 
___________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei 
Municipal nº 5.643, de 08 de maio de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito 
adicional suplementar no valor de  R$ 38.976,14 (Trinta e oito mil, novecentos e setenta e 
seis reais e quatorze centavos) em favor da Secretaria abaixo discriminada, nas seguintes 
dotações do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   694 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 R$ 38.976,14 

 ( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                    R$ 38.976,14  
                                                                                                                      

Art. 2.º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da Resolução SS nº 56, de 21 de março de 2024, tendência 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 38.976,14 nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos 
treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840
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                           DECRETO Nº 10.130, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente. 

_______________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no 
uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.644, de 08 
de maio de 2024, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de  R$ 4.103,84 (Quatro mil, cento e três reais e oitenta e quatro centavos) 
em favor da Secretaria abaixo discriminada, nas seguintes dotações do Orçamento vigente:  
 
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   359 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 R$ 4.103,84  

 ( + ) TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL                                                     R$ 4.103,84  
                                                                                           
 

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Portaria nº 482, de 06 de março de 2017, tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 4.103,84 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos treze dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
 
Seção de Secretaria e Expediente. 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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                              DECRETO Nº 10.131, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente. 

________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso 
das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.645, de 08 de 
maio de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de  R$ 4.298,56 (Quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e 
seis centavos) em favor da Secretaria abaixo discriminada, nas seguintes dotações do Orçamento 
vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   359 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 R$ 4.298,56 

 ( + ) TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL                                                             R$ 4.298,56  
  

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Portaria GM/MS nº 1.388 de 09 de junho de 2022, tendência do 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 4.298,56 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos treze dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
 
Seção de Secretaria e Expediente. 
 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por 
TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

    

TERMO   DE   ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO

Nos Termos da Lei Municipal nº 5.011/2019, o Secretário abaixo identificado,

no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,  Lei  nº

14.133/2021, resolve:

01- Adjudicar e Homologar a presente Licitação nestes termos:

       a)- Processo: Pregão Eletrônico nº 026/2024

      b)-  Objeto:  Aquisição  de  água mineral  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria

Muncipal de Saúde.

Empresa vencedora:

 FORNECEDOR:  SANTURELI  DISTRIBUIDORA  E  SOLUÇÕES EMPRESARIAIS
LTDA , no tocante aos itens 01 e 02, no valor total de R$6.225,00.

Guaratinguetá,10 de maio de 2024.

Maristela Siqueira Macedo de Paula Santos

Secretária Municipal de Saúde

MARISTELA SIQUEIRA 
MACEDO DE PAULA 
SANTOS:05182997833

Assinado de forma digital 
por MARISTELA SIQUEIRA 
MACEDO DE PAULA 
SANTOS:05182997833
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c CODESG

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
 CNPJ. 46.682.761/0001-71 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  FFRRAACCAASSSSAADDAA

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  000044//22002244  ––  RREEEEDDIIÇÇÃÃOO  22  ––  PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  000022//22002244

OObbjjeettoo::  Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra, 

máquinas, equipamentos e todos materiais necessários para execução dos serviços de 

instalação de poste padrão para entrada de energia elétrica, para o início das obras de 

construção dos pontos de entrega voluntário.  Haja vista, que o objeto da mesma foi 

considerado FFRRAACCAASSSSAADDOO em razão do participante ter sido desclassificado na fase de 

Análise das Propostas.

Data da Sessão: 14 de maio de 2024 às 9h

Edital /Ata de sessão: https://novobbmnet.com.br/ 

e em: https://www.codesg.net.br/licitacoes.php
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c SAEG

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2024 - EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1 

A Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG resolve expedir a presente RETIFICAÇÃO 
ao Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 1/2024, , para fazer constar a seguinte alteração: 
 

1 - DA PROVA DE TÍTULOS 

 - Inserido no item 9.3. o texto de orientação para a entrega dos comprovantes da titulação “Não deverão ser acondicionados em 
envelope”. 

 

2 - DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 - Corrigido no item 10.4 a pontuação máxima admitida na entrega do atestado de contagem de tempo de serviço ”A Pontuação 
máxima admitida será “ 10”. 
 

 

 

Guaratinguetá, 14 de maio de 2024. 

 

–
 

COMPANHIA DE SERVICO DE 
AGUA ESGOTO E RESIDUOS 
DE:09134807000191

Assinado de forma digital por COMPANHIA 
DE SERVICO DE AGUA ESGOTO E RESIDUOS 
DE:09134807000191 
Dados: 2024.05.14 14:43:10 -03'00'
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c SAEG

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2024 - EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS  

A Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG, em cumprimento às disposições constantes 
do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 1/2024, vem, por meio do presente Edital: 

 

1 – INFORMAR nos termos do item 11.7 do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 1/2024, o resultado dos 
recursos administrativos interpostos ao Edital de Abertura de Inscrições: 

Código e Cargo Inscrição Deliberação 

02 - Engenheiro de Abastecimento 

200792981 Indeferido. 
200792983 Deferido Parcialmente. 

 Deferido Parcialmente. 

 

2 – INFORMAR nos termos do item 11.8 do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 1/2024 que análise da 
deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel do Candidato, no site 
www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos referentes a cada fase, contendo as razões das deliberações da Banca 
Examinadora, será anexado ao Relatório Final, encaminhado à Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de 
Guaratinguetá - SAEG. 

  

Guaratinguetá, 14 de maio de 2024. 

 

 

–
 

 

COMPANHIA DE SERVICO 
DE AGUA ESGOTO E 
RESIDUOS 
DE:09134807000191

Assinado de forma digital por 
COMPANHIA DE SERVICO DE 
AGUA ESGOTO E RESIDUOS 
DE:09134807000191 
Dados: 2024.05.14 14:43:59 -03'00'


